
CONTRATO DE EMPREITADA N.O /2024 QUE

ENTRE 5I CELEBRAM O MUNICíPIO DE ARACATI E A

EMPRESA

O MUNICíPlo DE ARACATI, pessoa juríclica de direito público interno, doravante denominado

CONTRATANTE, inscrito no C.N.P.l. sob o ne 07.684.756/0001 46, com sede à Rua Santos Dumont ne 1'146 _

Bairro Centro, na cidade de Aracati, Estado do Ceará, através da Secretaria de lníraestrutura e

Desenvo vimento LJrbano, neste ato representada pela Sra. WILSIRLANE DA SILVA CARACAS, brasieira,

so teira, En8enhelra Civil, Ordenaclôr de Despesas da Secretar a de lnfraestruturâ e Desenvolvimento Urbano,

ANEXO II

MINUTA DO CONTRATO ).4'
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CREA CE
inscrita no cadastro de Pessoas Físicas sob o ne

empresa inscrita no C.N.P.l. sob o nq

ou CAU sob o n' com sede à Rua

endereço eletrônico para correspondênciasi e-mail: e Whatsapp:

Estado do Ceãrá, doravânte denominada CONTRATADA, neste ato

representada pelo seu sócio administradorSr.
no Cadastro de Pessoas Físicas sob o n9

brasileiro, casado, (profissão), inscrito
resolvem celebrar o presente contrato

com as c áusulas e condições a seguir:

CTÁUSUtA PRIMEIRA. DO FUNDAMENTO

01.01. O presente contrato fundamenta se nas disposições da Lei Federal ne 14.133/2021, de 01de abril de

2021, nos termos da Concorrência Eletrônica ne 02/2024 SEINFRA/CEtOS, e resultado da icltação,

devidamente adiudicada e homologada pelo Ordenador de Despesas da Secretaria de lnfraestrutura e

Desenvo vimento lJrbano, com base na proposta da CONTRATADA, todas partes integrantes deste contrato

independente de transcrição.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBIETO

2 O oo_pto oes.e cort.dto e a ê{ê(urdo d., obrds e (êrvio, dê ADIQUAÇÂO F PAV.MLNIACAO Dt

ESTRADA VLCINAL DO TRECHO LAGOA NovA À BR-304, na zonã rural do lvlunicípÍo, conforme proietos e

especificações.

CLÁUSULA TERCEIRA . DO REGIME DE EXECUçÃO E ALTERAçÕES.

03.01. O objeto deste contrato será executado em regime de empreitada por preço unitário.

CLÁUSULA QUARTA - OA5 OBRIGAçÔÉS

DA CONTRATADAI

Visêndo a execução dos serviços objeto deste contrato, a CoNTRATADA se obrigâ a:

a) Apresentar a CONTRATANTE até o pagamento dê primeira medição a ART ou RRT dos serviços

devidamente registrada no Conselho Regional de Engenharla e ASronomia - CREA_CE. ou Conselho de

Arquitetura e Urbanismo - CAU;

b) Arcar com todas as despesas de fornecimento de materials e mão de obra, máquinas e equipamentos,

encarÊos sociais? taxas, impostos e seguros, incidentes e necessários para a execução total das obras e

serviços;



c) Executar as obras e serviços pelo preço Slobal estipuado neste contrato e entregá los totalmente

concluídos, de acordo com os projetos, ordens de servlços e especificações técnicâs, fornecidâs pela

CONTRATANTE, em perfeito e total funcionamento, e observadas as normas técnicas de segurançai

d) Manter preposto no ocal das obras e serviços, que deverá ser um engenheiro civil ou arqulteto, em tempo

integral, para representá-la na execução do côntrato;

e) Ivlanter um dlário de obra, atualizado diariamente, onde constem todas as anotaçôes pertinentes ao

andamento dos serviços;

f) Reparar, corrlgir, remover, Teconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto do

contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreçôes resu tantes de má execução ou de materiais

empregados indevidamente;
g) obedecer todas as leis, códlgos e regulãmentos federais, estaduaÍs ou municipais, relâcionados com as

obras e serviços em execução e todas as normas de segurança aplicáveis;

h) Responsabilizar se peLas obrigações previdenciárias, trabalhisias, Íiscâis e comerciai§ incidentes sobre o

c0ntrato;
i) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou diminuições efetuadas até o limite de 25%

(vinte e cinco por cento) do vâlor inlcia do contrato;
j) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as

condições de habilitação e qualificação exigidas na llcitação

l) cumprir as exlgências de reserva de cargos prevista em lei, bem como em outras normas específicas, para

pessoa com deficiência, para reabilltado da Previdência Sociale para aprendl2.

II . DA CONTRATANTE

Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANT€ se compromete a:

a) Efetuar o pa8amento na forma convencionadê nâ Cláusua Sétima deste instrurnento, desde que

preenchidas as formaLidêdes e exigências da referida cláusLlla;

b) Designar o gestor do contrato e o fiscal do contrato, através de ato administrâtivo especÍfico;

c) Fiscalizar e acompanhêr as obras e serviços objeto deste Contrato, através de serviCor desiSnado

especialmente Para este fim;
d) Atestar a medição das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de pagamento.

e) Comunicar ã Contratada qualquer falha ou problema que ocorrâ na execução do contrato e exigir as

devidas providências que demandem da Contrãtada.

CIAUSUtA QUINTA. DA CAUçÃO DE GARANTIA

05.01 Para garantir a execução das obrâs e servlços a C0NÍRATADA prestou Cauçâo de Garantia, na

I'Rl.)tI],lul<^ l)o
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junto a tesouraria da PreÍeitura, no valor de RS 

-

), correspondênte a 5% (cinco por cenio) do valor ora contratado (a ser efetívado

Í).

,,.1ÍD

moda idade

ãntes da assinâtura do contrato, vállda por período não inferior a 60 (sessenta) dias após a vi8ênciã do

contrato). Que será devo vida quandô do recebirnento definltivo das obras e serviços, deduzido do valor, as

infrações e multas por ventura cometidas.

cLÁUsULA SEXTA . DO VALOR E DO REAIUSTE.

06.01. Pela execução das obras e serviços a que ãlude este CONTRAÍO, fica estabelecido o va or total de alé

RS

06.02. Os preços cotados, constantes da proposta da CONTRATADA, não sofrerão nenhum reajuste sob

qualquer pretexto, sendo fixos e irreajustáveis atendendo a legislação fedêral, pelo período de 12 (doze)

meses. Após 12 (doze) meses de apresentação da proposta serão reajustados pela variação do Índice

Nacional da construção civil - INCC da Fundâção Getúlio Vargas, no período, ficando fixos Oo. .",t ,,.,

s
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período de doze meses, e após, reajustado pelo mesmo critérÍo de variação do índice no período, e assim, a

cadâ doze meses.

06.02.1. No cálculo dos reajustes se utilizará a seguinte fórmula:

ondel

R = FATOR x V. onde: lAfOA = [a]t /,, 1

Valor do reajuste procurado;

Valor contratual dos Serviços a serem reajustadoS;

ínclice inicial- INCC refere se ao mês de referência do orçamento do objeto da contratação;

índice final- INCC refere se ao mês de aniversário anLral da proposta.

06,02.2, O Fator deve ser truncado nâ quarta casa decimal, ou seia, despÍezãr totalmentê da quinta casa

decimalem diânte.

CTÁUSUtA SÉTIMA . DAs CONDIçÔES DE PAGAMENTO E DA INADIMPLÊNCIA.

07,01, Os pagamentos 5erão efetuados mensalmente, conforme mediçâo de execução das obrâs e serviços,

atestada pela Secretaria de lnfraestruturê e Desenvolvimento Urbano, até o 30 (tri8ésimo) dia do mês

.Lbsequente êo n'ê. dà êxe( uç;o dds obràs ê s"rviço5,

07.02. Os pagamentos serão providenciados pela tesouraria da Prefeitura de Aracati, após o

encamlnhamento dos seguintes documentos, e conta recibol
ã - nota fiscal/Íaturê emitida com base na medição de execução;

b - Ínedição das obras e serviços executados, atestadâ pe a Secretaria de lnfraestrutura e Desenvolvimento

urbano;
c coÍnprovação de regu aridade com a Fazenda Federal- através de Certidão Coniunta Negativa ou Certidão

Conjunta Positiva com Efêitôs de Negativa de Débitos Relãtivos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União,

inc usive ContribLrições Sociais, emltida pela Receitâ Federa do Brasil;

d comprovãÇão de regularldade corn os Tributos Estaduais, através da Certidão Negativa ou Certidão

Positivê com Efeitos de Negativa de Tributos Estaduais, emitida pela Secretaria de Fazenda Estaduêl da sede

da empresã;
e - comprovação de regularidade com os Tributos l\lunicipais, através da Certidão Ne8ativa ou Certidão

Positiva com Efeitos de Negativa de Tributos Municipais, emitlda pela Secretaria de Finanças do N4unicípio

dê Aracati e da sede da empresê;
f-comprovação de regularidade com o FGTS, fornecida pelâ Caixa Econômicê Federal.

g coÍnprovação de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Írabalho, mediante a

apresentação de Certidão Negativa de Débitos Traba histâs - CNDT, emitida por órgão da Justiçâ do Traba ho

07.03. Havendo atraso de pagamento, será procedida a título de inadimp ência o pagamento de 0,5% lcinco
décimos por cento) êo rnês de juros de mora dos valores a serem pagos e/ou das pãrcelas âtrasadas, se a

o, or rê1. iê !oÍ po' ( ulpa e{Llus vâ do Muni.rpio

CLÁUSUI.A OITAVA_ DA DOTAçÃO ORÇAMENÍÁRIA E FONTE DE RECURSO5

08,01, Os recursos financeiros para pagamento das despesas de execução dos serviços correrãô por conta

de recursos próprios do orÇamento do Município dê Aracati, na seguinte dotação orçamentária:
- 1101 Secretaria de lnfraestrutura e Desenvo vimento llrbano
- 15.451.0001.1.025. Iúe horia na Acessibi idâde e Mobilldade Urbana.
- 4.4.90.51.91 Obras e instalações ' Obras en andamento.
FONTE DE RECURSOS:

2" /)_

I a,. Dmado do l'1ür, 230. Cê]ltro, Arqcoti-CE - Brosil cep 62800-000
| ,,.."o :4Ai toso"l,s, ps, 3a2t -19a S I www oroco ti.ce gov br ro'L prefê,r u.ocloo, o. o nô.'cro.
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150OOOOO00 - Recursos não vinculados de lmpostos

- 1720000000 - Transfêrência PetróLeo e 6ás - tEP Lel9418/97

CLÁUSULA NONA. DOS PRAZOS

09.01. O prêzo de vieêncla do presente contrato é de 16 (dezesseis) meses, contados ê partir da data de sua

assinatura,
09.02. o prazo dê conclusão de todas as obras e serviços é de 

- 
(-) dias corridos, ê partir da

dald de ÍeLeoimêr lo dd oídem dê inr.io dos servi!os.

09.03. o pra?o para início dos serviços pela Contratada é de 05 (cinco) dias, contados a partir da data de

receb npllo dd o den de iri( io dds ob'à( e 
'eÍviços.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FISCALIZAçÃO E CONTROLE

10.01. As obrâs e serviços objeto deste Contrato serão acompanhados pelo Gestor do Contrâto, a que

compete entre outras atribuições: planejar, coordenar, autorl2ar pagamentos e manter a comunicação oÍicial

com a Contratacla, visando ao bom andamento da execução das obras e serviços. E, ainda, providenciar junto

a Secretaria cle Infraestrutura e Desenvo vimento Urbâno, a deslgnação, através de ato administrativo, do

responsável pela fiscalização, que deverá ser um Engenheiro oLl Arquiteto, com atribuições técnicas

compatíveis com as obras e serviços contratâdos,
10.02. Compete a fiscaLização, dentre outras atribuições:
ã) Exiglr fle cumprimento deste Contrato e Aditivos pelê contratada;

b) Verificar, conferir e atestar as medições das obras e serviços efetivamente executados, para efeito de

paSamento;

c)ze âr pela fielexecução das obras e serviços e p eno atendimento aos Projetos Execr.rtivos e Especificações

Íécnicas, Normas Íécnicas da Associação Brasileira de Normas Técnicas e as Leis Federais, Estaduais e

Ivlunlcipais, pertinentes ao objeto contratual;
d) Controlar a qualidade e quantidade dos rnãteriais uti izados e dos serviços executados, rejeitando aqueles

ju gados não satisfãtórios ou em desacordo com os Proietos e Especificações Técnicâs;

e) Assisiir a Contrâtada na escolhê dos rnétodos executados mais adequados, e exigir a modificação de

técnicas inadequadas, para melhor qualidade na execução das obras e servlçosj

f) Rever, quando necessário, o Projeto e as Especificações Técnicas, juntarnente com os respectivos autores,

adaptando os as condiÇões específlcas.
g) Verificar ãs ocorrências registrâdãs no Dlário de obras pela Contratada, e registrar as lrregulãridades

encontradas na execuçãô das obras e serviços, ãs provldênclas que deierminou pãra sanar vícios, defeitos ou

irregularidades cometidâs peLa Contratada;

h) Determinar a paraLisãção da execução das obras e senr'iços quando, objetivamente, constatada uma

irregulaÍidade que precise ser sênada, com firrneza e prontidão;

i) Emitir Atestados, Certidões ou Relatórios de avaliação da execução dãs obras e serviços;

j) Conhecer detalhadamente os Projetos, Especificações Técnicas e o contrato em todas as cláusulas

estabelecidâsj
k) Levar ao conhecimento do Gestor do Contrato aquilo que ultrapassar as suas possibilidades de correção,

e sugerir a aplicação de penalidades ou sançôes a Contratada em face de lnadimplemento das obrigaçôes

acordadas, inclusive quanto a clescumprimento dos prazos de execução das obras e serviços constantes do

cronograma f ísico f inanceiro;

l) Verificar e aferir se a equipe de pessoal da

habilitado e com êxperiência comprovâda

acordado;

Contratada é formada, e em quantidadê suficiente, por pessoa

para executar as obras e serviços com qua idade e no prazo

Áv Dmoôo do Mor 23O. Centro ÂõcõtÊCE - Brosil c€P 62800-0Ô0
I r'ssssr 3421- 1[56/fr'ss eel3*?1-1945lwww.orocoti.cê gov.br OG] ptsfeiturodoqrocotioficioí -'" 
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m)conferirseaEquipeÍécnicadeNíVelsuperiorinformadanafasedalicitaçãoéamesmadisponibilizadae
responsável pe a execução das obras e serviços;

n) Solicitar rnensa mente a fo ha de pa8arnento com relação dos empregados, funçâo ou categoria, uti izado

na execução das obras e serviços;

o)soltcitãr a comprovação de recolhimento mensaldas contribuiçôes devidas a Previdência social e Fundo

deGarantiaporTempocleserviços-FGTS,conformereaçãodosernpregadosutilizadosnaexecuçãodas
obras e serviços-

p) Acompanhar os prazos de execução das obras e serviços, conÍorme o cTonogTama físico financeiro, e

sugerir, a aplicação de multas quando houver descumprirnento dos prãzos parciais ou totâis, modificãr olr

compatibilizar com as necessidacles, ê elaborar a iustificatlvê de alteração e elaborãr o aditivo de prorroSação

ou redução do prazo de execução das obras e Serviços e prazo de vi8êncÍa do contrãto.

q) Caso haja alteração dos projetos ou especificação dos seÍviços, seja âumento ou redução, sugerir,

quantificar, orçar, eaborar justificativâ técnica compãtível com as a terâções, antes da autorizâção da

execução, e elaborar o aditivo de alteração do valor contratual, para ser acordado entre as partes'

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS ALTERAçÓES

11.01. O presente contrato poderá ser alterado, nos casos previstos no artigo 124, da Lei na M 133/2027'

desde que haja interesse da Administração, com a apresentação das devidasiustificativas'

11.02. A Contrãtante caberá o direito de promover acréscimos ou supressões nos senr'iços, que se fizerem

necessários, até o limite correspondente a 25% (vlnte e cinco por cento) do valor lnicial do contrato,

mantendo-se âs demals condições do contrato.
11.03, O serviço adicionado ão contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço deverá

apresentar preÇo unitário inferior ao preço de referência da Administração divu gado por ocasião da licitação,

mantida â proporcionalidade entre o preço globa contratadoeopreçodereferência,erespeitadososlimites
do previstos na Lel ne 14.1-33/2027.

11.04 Toda alteração do contrato será objeto de Terrno Aditivo ao Contrato

CTÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA _ DO RECEEIMENTO

12.01. Quando todas as obras e serviços estiverem concluídos, e a requeriÍn€nto da CoNTRATADA, dar_se_á

o recebimento provisório dos mesmos, que se tornará definitivo 60 (sessenta) dias após, através de Termo

cle Recebimento Definitivo, assinado pelas partes, desde que todos os serviços estejam em perfeitas

condições de fLrncionamento e uso, e executadas de êcordo com os proietos e especificações técnicas. Se,

neste período, for constatada a existência de qualquer defeito, imperfeição ou vício na execução das obras

e sêrvlços, a CONTRATADA é obrigada a pronover a sua reparação, para obter o Termo 
'le 

Rec€bimento

Definitivo das obras e setuiços.

cLÁUsUtA DÉcIMA TERCEIRA . DAS PENALIDADES

13.01. O não cumprimento total ou parcla, de quâquer das obriSâções ora estabelecidas, sujeitaÍá a

CONTRATADA às sançôes previstâs em Lei, garantida prévla e ampla deÍesa em processo administrativo.

13.02. As penalidades são:

a) multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor Slobãl do contrato, caso ocorra desistênciê total ou

parcial de executar as obrês e serviços;

b) mu tâ de O,O5% (cinco centésimos por centô) sobre o va or de cada parcela mensal, por dla de

na sua conc usão, conforrne previsão no cronograma físlco-flnanceiro
c) multa cle 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor g obal do contrato, por diê que exceder o

de conclusão total previsto no cronograma físico financeiro.

atra50
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d) s!spensão temporária de participar em licitação ou contratar com a Administração pe o pra2o de 01
(um)ano

e) declaração de inidoneidade para licitar ou contTatar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitâção perante a

Administrêção, que será concedida após o contratado ressãrcir à Administração pelos prejuízos causados e
após decorrido o prazo da suspensão aplicada no item anterior.
13.03. O descumprimento das condições estipuladas neste Contrato e que sejam determinantes de rescisão

contratual, implicará a imposição de multa a CONTRATADA, até o máximo de 20% (vinte por cento) do valor
dos serviços não executâdos;
13.04 As multas previstas nesta Cláusula não tem caráter conrpensatório e o seu pagamento não eximirá a

CONTRATADA da responsabi idãde sobre perdãs e danos decorrentes das infrações cometidas.

CLÁUSULA DÉcIMA QUARTA. DA REscISÃo
14,01, A inexecução total ou pa rciê I deste contrâto ensejará a suâ rescisão corn as consequências contratuais
e as prevlstas em Lei.

14.02. A rescisão do presente contrâto poderá ser determinada por ato uniateral e restrito da
CONTRATANTE,

14.03. O contrêto poderá ser rescindido amigavelmente, por acordo entre as partes, desde que haja
conveniência para a CONÍRATANTE.
14.04. Fica ainda assegurado a CONTRATANTE o direito de rescisão deste contrato, independentemênte de
aviso extra judicial ou de interpelação ludicia , nos seguintes casos:

a)Atraso injustificãdo por mais de 15 (quinze) dlas consecutivos do início da execução das obras e serviços;
b) lnterrupção dos serviços sern justa causa e prévia cornunicação â CONTRATANTE, por mais de 05 (cinco)

dias;

c) Desatendirnento das determinações reguares de representantes que forerr designados pela

CONTRATANTE, para acompanhar, na qualidade de fiscal, a execução das obras e serviços;
d) Descumprimento de qualquer determinação da CONTRATANTE, feita em base contratual;
e)TransÍerência das obras e serviços, objeto do presente contrato a terceiros, no todo ou em parte, sem a

prévia e expressa aLrtorização da CONTRATANTE;

f) Cometimento reiterado de falhas causadas na execução das obras e serviçosi
g) A lentidão nâ execução das obras e serviços, levândô a fiscalização a comprovar a impossibi idade da
concl!são dos serviÇos nos prazos estipuiados;
h) Para atender o interesse e conveniência adminisirativa, rnediante comunicâção a CONTRATADA, com
antecedência mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento dos serviços efetivamente
prestados, ê devidamente aprovados até â datâ dê rescisão contratual,

CIÁUSUtA DÉcIMA QUINTA - DA REsPoNSABILIDADE cIVIL
15.01. A CONTRATADA, responderá por perdas e danos, que vi€r a sofrer a CONTRATANTE ou a terceiros, em
razão de ação ou omissão dolosa ou culposa da CONTRATADA, ou de seus prepostos, independentemente
de outras cominações contratuãis ou legais, a que estiver sujeito.
15.02. A CONTRATADA responderá, durante o prazo irredutívelde cinco anos, pela solidez e segurança das
obras e serviços, assim em razão dos materiais, como do solo, conforme art. 618 da Lei no 1,0.406/2002 -
Código Civi .

CLÁU5UI,A DÉCIMA SEXTA. Do soRo
16-01. Fica eleito o foro da Conãrca de Aracati, com renúncia expressa de qualquer outro, por
privilegiado que seja, para dirimir quaÍsquer dúvidas ou litígios oriundos da execução deste contrato.

mats
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E, parâ firmezá e coTro prova de asslm haverem, entre si, ajustado e contratado, é lavrado o presente

instrurnento ern 03 (três) vias de igual teor, que depois de ido e achado conforme é assinado pelas partes

contratantes e pelas testemunhas abaixo nomeadas.
Aracati'Ceará, _ de

CONIRATANTE _

WILSIRLANE DA

ORDENADORA DE DESPESAS DA SECRETARIA DE I

de 2024.

,VA CARACAS

FRAESTRUÍURA E DESÉNVOLVIMENTO UREANO

CONTRATADA,

Testemunhas:

CONTRATADA

Nomel
CPFI

Nome:

CPF:

,
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ARACAT'I-

ANEXO lll
MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL

(colocar eÍn papel tirn brado)

(Localidade), _ de de 2024.

À

AGENTE DE CONTRATAçÂO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAÇÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGÊNHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACAII

REF. CONCORRÊNCIA ELEÍRÔNICA N" O2I2O24.SEINFRA/CELOS.

Prezados Senhores,

Apresentamos a nossa proposta de preços para execução das obrâs e serviços de ADEQUAçÃo E

PAVTMENTAçÃo DE E5TRADA VlclNAL Do TREcHo LAGoA NovA À BR-304, na zona rural do Município de

Aracati, objeto da referida Concorrência.

o prazo de conclusão de todas as obras e serviços é de

dias, contados a partir da data de recebimento da ordem de início das obras ê serviços.

E, o prazo de validade desta proposta é de

data de apresentação.

nformanros que a taxa de BDI adotado parê execução das obras e serviços é de 

- 
(-)

por cento, conforme composição analítica, em anexo,

Declaramos que nos preços propostos, estão incluídas todas âs despesas de fornecimento dos materiais,

máqulnas, equipamentos e ferrâmental e mão de obra necessária, além das taxas, impostos, encargos sociais

e trãbalhistas, beneÍícios, transportes e seguros.
Declaramos que conhecemos/visitarnos os ocais das obras e seryiços, e que tomamos conhecimento de

todas as facilidades e dificuldades para execuÇão das obras e serviços.

Finalizando, declaramos que verificamos todos os proietos das obras e Serviços, estando de acordo com os

serviços a serem executados, e que estamos de pleno acordo com todâs as condiçôes estipuladas no Edital

da referida Concorrência e seus anexos,

Atenciosamente,

Carimbo, qualificâÇão e assinatura do responsável legal

O valor total da proposta -Á de RS

resuÍno, planilha de preços, composição de preços unitários e cronogrâma físico financeiro, err anexo
I _), conforme orçamento

(-_-)

l-), contados a partir desta

0

Av. Drúgôo do Mor 23O. Centro, À,!côai-CE - Brosil cEe. 6a8OO-OOO
(,s5 36) 3421-105O I {"s5 a3) 34al-1945 lwww.ôrocoti.cê.gov.bÍ (O G prefêíturcdooracotioficioi
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ABACATI-

ANEXO III A

MODELO DE PLANII,HA ORçAMENTÁRIA
(colocar em pêpe timbrado)

*U5AR A PLANILHA ORçAMENTÁRIA DO PRO.]ETO BÁSICO

i: tõí -.

TD

.íc"^i
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ÂNEXO B

MoDELo DE coMpostçÃo DE PREços uNlrÁRlos
(colocar ern PaPel timbrado)

*usAR o N4oDELo DE coN,4PostÇÃo DEPREÇos uN TÁRlos Do PRoJETo BÁslco

reoÍ.a3o.centro aísLcÍti-cF B'u\. " uãããiõ---l
I ee J42: to"o'r ' s' ss' 3421 -194 s,www.o' oco !'.ce.gov.br OrPre'etuo.lôorocoroÍco ]
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aNEXO lllc
MODELO DE PLANILHA DE COMPOSIçÃO DA TAXA DE BDI

(colocar em PaPel tlmbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAçÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE TICITAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHÀRIA

DA PREFEITURA MUNICIPÀL DE ARACATI

RFF CÔNCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O2l2O24.SEINFRA/CELO5,

(Localidade), _ de de 2024.

Carimbo, qualificação e assinaturã do responsável legal

coMPoslçÃo Do B.D.l.

ITEM DESCRTçÃO % parcial o/o ÍoÍaL

01 ADMINISTRAÇÃO CENTRAL

02 rNlPosTos

2.1 ISS

2.2 Prs

2.3 COFINS

2.4 CPRB (caso de desoneração do INSS)

03 GARANTIA

04 R]SCOS

05 LUCRO

TOTAL DO BDI

I a! D.oeôo do woÍ.23o C^r,ro. Àro(o1-CF B-o- . rp 6
| * rzd)-loso-. oB J42l-l945rwwwo ôco'i.(í.govbr -l t prÊr-..'oooo cr.o'ôrco 

1
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ARACATI-

ANEXO IIID
MoDELo DE PLANtLHA DE coMPoslçÃo DE ENCARGoS soclAls

(colocar em PaPel timbrado)

À

aGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENTRAL ESPEcIAL DE LlclrAçÔEs DE oBRAS E SERVIÇos DE ENGENHARIA

DA PREFE TURA MUNIC PAL DE ARACATI

nrr. colrconnÊruc l eLETRÔNtca N" 0212024 sE NFRA/cELos.

TABELA DE coMpostçÃo Dos ENcARGoS soc A15

(Localidade), de de 2024.

GRUPO DISCRIM NACAO % % PARCIAL

ENcARGos socrars BÁstcos
4.1 PREVIDENCIA SOCIAL

4.2 FUNDO DE GARANT A POR ÍEMPO DE SERVIçO

4,3 SALÁR o EDUcAÇÃo

SERV CO SOCIAI DA INDUSTRIA SES

4.5 SERV ÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEIV] INDUSTR AL SENAI

4,6 sERVtÇo DE Aporo A pEeuENA E MÉD A EMPRESA SEBRAE

4.1 INCRA

4.8 SEGURO CONTRA AC DENTES DO TRABALHO _ NSS

TOTAL DO GRUPO A

B ENcaRcos soctats euE RECEBEM tNctDÊNctas Do GRUpo A

8.1 REPOUSO SEMANAT E FERIADOS

s.2 AUXÍLIo ENFERMIDADE

8,3 LICENçA PATERN DADE

8.4 130 SALÁRto

8.5 DIAS DE CHUVA, FALTA ]USTIFICADA, ACIDENTE DO TRABALHO,

TOTAL DO GRUPO B

c
ENCARGos soctAts euE NÃo REcEBEM as rNctDÊNctAs Do
GRUPO A

c.1 DEpóstro poR DESpEDtDA tNlusrA: 50% delA2 + (A2xB)l

c.2 tÉRtAs rNDENrzaDAs

c.3 AVISO PREV]O INDENIZADO

TOTAL DO GRUPO C

D TAXAS DE REINCIDENCIAS

D.1 RE NctDÊNctA Do GRUpo A soBRE o cRUpo B

D.2 RE NCrDÊNcrA Do GRUPo A2 soBRE c3
TOTAI DO GRt]PO D

PERCENTUAL TOTAL DAs TAXAS DE LEIS SOCIAIS

PERCENTUAL ADOTADO DE ENCARGOS SOCIAIS

Carimbo, qualificação e assinãtura do responsável legal
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ARACATI-

ANEXO III E

MoDELo DE cRoNoGRAMA Fístco-FtNANcElRo
(colocar êm pêpel timbrado)

À

AGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENTRAt ESpEcTAL DE LlclrAÇoEs DE oBRAs E sERVIços DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MI]NICIPAL DE ARACATI

REF. coNCoRRÊNc A ELETRôNtcA N" 0212024-5EtNFRA/CELos.

cRoNocRAMA FÍstco-F NANcETRo

OBRA:

LOCAL:

(localldade), de de 2024.

Quãllficação e ásslnatura do responsáveltécnico

Item sERVtçOS
VALOR-

RS
%

DIAS

30 60 90 720

TOTAL

DFSFMBOISO MFNSAL

% DESEMBOLSO MENSAL

DESEI\lBOLSO ACUIVl ULADO

% ACUMULADO

(D
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ANEXO IV

MODELO DE DECLARAçÃO DE NÃO CADA5TRAMENTO E INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS PARA COM A

FAZENDA DO MUNICíPIO DE ARACATI
(colocar ern PaPel timbrado)

À

AGENTE DE CONTRATAÇÃO DA CENTRAL ESPECIAL DE LICITAçÕES DE OBRAS E SERVIçOS DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA Mt]NICIPAI DE ARACATI

REF. CONCORRÊNCIA ELETRÔN CA N" O2l2024 SELNFRA/CEtos,

DECLARAçÃO

DECLARAMOS, sob as penalidades legais,

ARACATI-

que a empresa

CNPJ. para comprovação junto a

referida concorrência pública, não é cadastrada como contribuinte da Prefeitura Municipal de Aracati CE,

e que inexiste quaisquer tipo de débitos tributários iunto a Secretaria de Finanças do IMunicípio.

(Localidade), _ de de 2024.

carimbo, qualificação e âssinatura do responsáve legal

(D
+
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DECLARAMOS, sob as que a empresâ
para efeito de participação e

penalidâdes

CNPJ,

legais,

comprovação junto a referida concorrência pública:

.LÍpre o<'pqJisitos legd', p.rd qJd iÍicdç;o Lomo (incluir a condição da

empresa: Ínicroempresa ME ou empresa de pequeno porte - EPP), conforme art. 3'da Lei Complementar
r' 123/2A06 e que não está sujeita a quaisquer dos impedimentos do § 4o desse artigo, estando apta a

usufruir do tratamento diferenciado estabeLecido nos arts. 42 a 49 da mencionada Lei, com as ãlterações da

Lei Complementar n" 147/2014

- atende aos requisitos de hâbilitação, e que responderá pela veracidade das informações prêstadas, na

forma da lêi;

cuÍnpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiênciâ e para reabilitado da Previdência

Socia , previstas ern lei e em outras normas específicâs;

'a proposta comercial compreeende a integridade dos custos parâ atendimento dos direltos trabalhistas
asseguradso na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infrale8ais, nas convenções coletivas

de trabêlho e nos termos de ajustâmento de conduta vigentes nessa data.

tomou conhecimento de todas as inforrnações e das condições locais para o curnprimento dâs obrigaçôes

objeto da icitação;
- o cumprimento do disposto no inciso XXXlll do art. 70 da Constituição Federal- "que não mantéÍn em seu
quadro de pessoal menor de 18 (dezoito) anos em horário noturno de trabalho ou em serviços peri8osos ou

insalubres, não possuindo ainda, qualquer trabalho de menores de 16 (dezesseis) anos, salvo condição de

aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

(localidade), de de2024.

{

ARACATI-

ANEXO V

MoDELo DE DEcLARAçÃO GERAL

(colocar em papel timbrado)

À

AGENTE DE coNTRATAÇÃo DA cENTRAL EspEctAL DE LtctÍaçÔEs DE oBRAs E SERVIços DE ENGENHARIA

DA PREFEITURA MUNICIPAL DE ARACATI

REF. coNcoRRÊNcrA ELETRôNtcA N" o2l2024-SETNFRA/CELos.

DEctARAçÕEs

carimbo, qualificação e assinatura do responsável le8al

l'y

Av. Drogôo do l.4or 23O. Centro. Arocoti-CE - Brosil .EÊ 62800-000
.558a) 342t-1O5Ô | ('s5 86) 3421-1945 | www-orocotí.cê.gov br IOG prêfôituÍodooÍocotioÍ.icl
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ANEXO VI

MoDEro DE DECLARAçÃo DE rNDrcaçÃo Do REspoNsÁvEL TÉcN rco
(colocar en papel timbrado)

À

AGENTE DE coNTRATAçÃo DA cENTRAL ESPECTAL DE LrcrrAÇôES DE oBRAs E sERVrços DE ENGENHARTA

DA PREFEITURA I\,lUNICIPAL DE ARACATI

REF, CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N" O2l2024 SEINFRA/CELOS,

DECLARAMOS, sob as

pnlrl,ri) t tJtt^ I)o

ARACATI-

DEcLARAçÃo

penalidades le8ais,

CNPJ.

que a empresa
para comprovaçâo junto a

referida concorrência responsável técnico o Sr.

sob o número

pública, indica como
Profissãol

registrado na entidade profissional competente -

(localidade), _ de

Carimbo, qua ificação e assinatLrra do responsável egal

(localidade), de de 2024.

Qualificação e assinatura do responsável técnico

Aceite do Técnico:

CONCORDO e aceito minha nomeação como Responsável Técnico para exêcutar as obras e serviços objeto
da referida concorrênciâ públicâ.

de 2A24.

I Av. Díoaôo dô Mor 23O. C€itro. Àrõcõf-CE ' Brosl c€Ê 62S00-000
I tts. eo 3a2f-fo50-; css eel3421-1945:www'ôrocoti.cê.gov.br @O prefêít!.§doo.ocotioÍiciol
tl+--"-tl-""-"-


